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CONTRATO NO 056/2021 PS-FMS
REF. CREDENCIAMENTO NA O2I2O21

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E O
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOMEDICAS LTDA-ME.

Por este lnstrumenlo, de um lado o MUNICíP|O OE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCTitO NO CNPJ N"
10.367.025/0001-81, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade, neste alo
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF no 000.536.475-21, podadot do RG no 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado à Rua 07
de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado
a empresa CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOMEDICAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob
o No 04.281.546/0001-19, estabelecida à Praça Mario Andrade, 198, Centro, lrecê-BA. CEP:
44.900-000, neste ato representada pelo Sr. DERMIVAL FRANCA FILHO, portador do CPF N'
964.498.615-68 e RG No. 08.690.629-13 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si como justo e contratado a presente CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MEOICOS
ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS
PACIENTES ENCAÍUINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES/BA cu,a celebração Íoi precedida através de Chamamento Público para
Credenciamento No.00212021, o qual foi processado em conformidade com a Lei Federal No.

8.666/93 e demais normas complementares pertjnentes, bem como as disposiçôes deste
lnstrumento, atendidas as cláusulas ê condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉDICOS
ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE
SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento N'.00212021 e Termo de Referência,
que inlegram este Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNOA . DA VIGÊNClA

2.1. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser pronogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal No.

8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na oconência de Pronogação Contratualos valores serão reaiustados a cada 12 (doze) meses,
de acordo com o IPCA ou, nâ falta dêle, por oulro índice que venha a substituí-lo, juntado prévio
parecer da Secretaria de Fazenda.

GLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1.Da solicitação e execução dos serviços:
3.1.1.A solicitação dos serviços será Íeita pela Secretaria de Saúde dirêtamente à credenciada que

prefeír, sendo realizado fechamento mensal para êmissão de Nota Fiscal.
3.1.2.O serviço será exêcutado somente após autoÍização da Secretaria Municipal de Saúde, em

ordem emitida especificamente para essa Íinalidade, sendo devido pagamento apenas por
p[ocedimenlo autorizado e realizado.
3.1.3. Serão autorizados exclusivamente procedimentos que esteiam de acordo com a

indicação médica.

3.z.Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrêga da Nota Fiscal:
3.2.1.O serviço será executado após agendamento na empresa credenciada, obedecendo a ordem

de classificaÉo de urgência, quando necessário, desde que apresentada a autorização da
Sêcretaria Municipal de Saúde emitida especiÍicamente para essa finalidade, quando não se tratar
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de caso de urgência, sendo devido pagamento âpenas por procedimento autorizado e realizado.
3.2.1.7. Tratando-se de caso de urgência o serviço deve ser executado brevemente, desde
que apresentada a autorização da SecÍetaria Municipal de Saúde emitida especificamente para
essa finalidade e indicando a classiÍicação de urgência, respeitado exclusivamente o tempo dos
p.ocedimêntos prévios de transporte do usuário e preparação de equipamentos.
3.2.2. Após o aceite, declarado pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço

deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encáminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conferida
e atestada paÍa o Setor de Compras.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por servlços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitada a tabela de preços a seguir:

LOTE 1

ITEM PROCEDIMENTO UND QTD E VLR UNIT VLR TOTAL

1 BERA UND 24 R5

200,00
RS

4.800,00
2 BtoPStA DO COLO UTERTNO (COLETA DE

MATERIAL)

UND 24 R5

38s,00
Rs

9.240,00

3 COLONOSCOPIA UND RS

1.200,00
R5

28.800,00
4 UND 48COLPOSCOPIA RS

150,00
R5

7.200,00

5 ECOCARDIOGRAMA FETAL UND 36 RS

220,00
RS

7.920,O0

6 ELETROENCEFALOGRAMA COM FOTO

ESTIMULAÇÃO

UND L2 RS

100,00
RS

1.200,00

7 UND 1"? RS

100,00
RS

1.200,00

UND 12 RS

1.900,00
RS

22.800,00
8 FISTULECTOMIA

9 HIDROCELE UNILATERAL UND L2 RS

2.900,00
R5

34.800,00

10 HISTEROSCOPIA DIAGNOSTICA 6 RS

2.000,00
Rs

12.000,00

UND 48 RS

30,00
Rs

1.440,00
11 LAUDO DE RX DO TORAX

UND RS

710,00
RS

8.s20,00
1-2 POLIsSONOGRAFIA (PSG)

UND t2 RS

160,00
R5

1.920,00
PRICK.AEROALÉRG ENOS

( POLEN/POEI RA/FUNGOS)

UND 12 RS

160,00
RS

L.920,00
1,4 PRICK-TEST.ALIM ENTOS

UND t2 Rs

160,00
R5

1.920,00
15 PR ICK TEST.INSETOS

L2 RS Rst6 VARICOCETE UNILATERAL

ffi?

I

ELETROENCEFALOG RAMA COM/SEM
MAPEAMENTO CEREBRAL

UND

13

UND
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1.900,00 22.800,00

Valor total R$: 172.440,00 (cento e setenta e dois mil e quatrocentos e quarenta reais)

ValoÍ total R$: 37.140,00 (trinta e sete mil e cento e quarenta reais)

Valor total R$: 38.160,00 (trinta e oito mil, cento e sessenta reais)

ITEM PROCEDIMENTO QTDE VLR UNIT. VLR TOTAL

-n ú]Itr

-)ã:":r-_

17 VECTOR COM PESQUISA DE PARES

CRANIANOS
UND t2 RS

330,00
Rs

3.960,00

TOTAL OO LOTE 01
RS

172.440,OO

IOTE 4
ITEM UND QTDE VLR UNIT VLR TOTAL

L CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

ALERGOLOGIA

UND 24 R5

200,00
R5

4.800,00

2 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

ALERGOLOGIA PEDIÁTRICA

UND 24 RS

zLO,OO

RS

5.040,00

CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA

UND 24 RS

200,00
RS

4.800,00

4 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

NEUROCIRURGIA

UND 15 RS

300,00
RS

4.500,00

6 CONSULTA COM ESPECILISTA EM

PROCTOLOGIA

36 RS

200,00
RS

7.200,00

7 CONSULTA COM ESPECILISTA EM

REUMATOLOGIA

UND 60 RS

180,00
R5

10.800,00

TOTAT LOTE 04
RS

37.140,00

LOTE 7

ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VLR UNIT. VLR TOTAT

1 PUNçÃO GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA

(P/NÓDULO)
UND ?4 Rs

450,00
RS

10.800,00

UND 36 RS

200,00
RS

7 .200,00

3 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL

COM DOPPLER

UND tz RS

200,00
RS

2.400,00

4 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM

DOPPLER

UND 48 RS

250,00
RS

12.000,00

5 UND 24 RS

240,00
RS

5-760,00

TOTAL DO LOTE 07 RS

38.160,00

PROCEDIMENTO

UND 

I

2 
I 

ULTRASSONOGRAFTA COM DOPPLER

ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTAN ELA

LOTE 10

l ulo
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7 ACUIDADE VISUAL UND 48 Rs

150,00
Rs

7 .200,00
z BIOIVlETRIA OCULAR UND 48 RS

160,00
R5

7.680,00
3 CAMPIMETRIA OCULAR (CAMPO VISUAL) UND 48 RS

200,00
RS

9.600,00
4 CAPSULOTOMIA (YAG Laser) UND 36 R5

350,00
RS

12.600,00
5 ctRURGtA DE CALAZTO (CADA OLHO) UND 24 RS

700,00
RS

16.800,00
6 CIRURGIA DE CATARATA (LENTE NACIONAL) UND 24 RS

2.600,00
R5

62.400,00

7 CIRURGIA DE CISTO OCULAR UND 24 Rs

1.000,00
R5

24.000,00

8 CIRURGIA DE ECTROPIO OCULAR (CADA

oLHO)

UND 24 RS

2.000,00
RS

48.000,00

9 CIRURGIA DE PLÁSTICA OCULAR (CADA

oLHo)
UND 24 RS

2.200,00
RS

52.800,00

10 CIRURGIA DE PTERIGIO COM RETALHO

(CADA OLHO)

UND 24 RS

1.400,00
Rs

33.600,00

UND 24 RS

1.600,00
RS

38.400,00
11 CIRURGIA DE PTERIGIO COM TRANSPLANTE

(cADA OLHO)

RS

24.000,00
t2 CIRURGIA DE TRIQUIASE OCULAR (CADA

oLHO)

UND 12 RS

2.000,00

R5

34.500,00
13 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

OFTALMOLOGIA

UND 150 RS

230,00

UND 48 RS

170,00
RS

8.160,00
1-4 CURVA TENSIONAL DIARIA

UND 48 RS

150,00
RS

7 .200,00
15 FUNDOSCOPIA (EXAME DO FUNDO DO

oLHO)

R9

7.200,00
16 GONIOSCOPIA BINOCULAR UND 48 RS

150,00

UND 48 Rs

160,00
R5

7.680,00
L7 MAPEAMENTO DE RETINA

48 R5

150,00
RS

7.200,00
_tõ PAQUIMETRIA OCULAR

UND 48 RS

200,00
RS

9.600,00
19 TOPOGRAFIA DE CORNEA

COMPUTADORIZADA

48 RS

250,00
RS

r.2.000,00
20 ULTRASSONOG RAFIA OCULAR (CADA OLHO) UND

RS

430.620,00
TOTAL DO LOTE 10

Valor total R$: 430.620,00 (quarenta e trinta mil, seiscentos e vinte reais)

I

UND
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cLÁusuLA QUTNTA - DAS coNDtçôES oE PAGAMENTo
5.1.O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das
certidões negativas de debitos paÍa com a Receita Federal, Estadual, Municipal, para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Cêrtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.
5.3. Ficará suspenso o pagamento em caso de Íealizaçáo incompleto ou defeituosa dos serviços,

até a sua regularização pela Credenciada.
5.4. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retenções expressamente

previstas em Lei, se for o caso.

CúUSULA SEXTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
6.1. Os recuÍsos necessários às despesas do Contralo oneraráo a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
OrÇamentária(s):

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO:
7.1.Das Obrigações da Contratada:
7.1,1. Daa Obrigaçôes Gerais
7.1.1.1. Realizar todos os exames e procedimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde,

desde que essa solicitação seja por documenlo de autorização oú outro instrumento formal e
escrito indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;
7.1.1.1.1. Dêvem ser realizados somente os serviços indicados pelo médico e autorizados pela

Secretaria Municipal de Saúde.
7.1.1.2. Disponibilizar os recursos humanos devidamênte capacilados para a realização das

atividades, em númeÍo suficiente para atender lodas as necessidades, devidamenle idenlificados,
uniÍormizados e equipados com todos os EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) nêcessários;
7.1.1.3. Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde, em formulários próprios e identificados,

relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto
do Contrato, contendo data, tipo de atendimento, até o segundo dia útil do mês subsequente ao da
prestaÉo de serviços à Secretaria Municipal de Saúde, para conferência e aceite;
7.1.1.4. Manter-sê em consonância com os Órgâos de FiscalizaÇão e com Alvarás de

Funcionamenlo e Sanilário regulares;
7.1.1.5. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos

necessários para o atendimento do Objeto, na Unidade onde se realizará os exames;
7.L.1..6. Arc?r com todos os encârgos fixados pelas Leis Trabalhistas ê Previdenciárias, côm

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas
regulamentadorâs trabalhistas, bem como aÍcâr com todos os tributos legãis inerenles à
prestação dos serviços;
7.1.1.7. Garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde aos serviços contratados no êxercício

de seu poder de ÍiscalizaÉo;
7.1.1.8. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
7.1.1.9. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.1.1.10. Prestar à Contratada todas as informações necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

7.2. Das obrigações da Contratante:

§ffiâ

UO: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AçAO: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
AçÁO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complêxidade
AÇAO: 2158- Manutenção e desenvolvimento das Açôes do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DESPESAj 3.3.90.39. - Outros Seruiços de teÍceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:2- Saúde - 15%
FONTE: 14 - Transferências de Recursos do SUS
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7.2.1. Das Obrigaçõês Gerais
7.2.1.L. Expedir as autorizações para que os usuários se encaminhem a unidade de atendimento
credenciada, identiÍicando a classificaçáo de urgência, quando foÍ necessário.
7.2.1..2. Fiscalizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e Sanitário e o atendimênto às regulamentações de segurança do trabalho por
parte da Contratada;
7.2.1.3. ConÍerir e aprovar os serviços realizados;
7,2.7.4. Eleluat o pagamento dos serviços realizados, após conÍerência do setor competente.
7.2.1.5. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração da
Prefeitura Municipal de Souto Soares, conÍorme publicação no Diário OÍicial do MunicÍpio.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCoNTRATAçÃo, cEssÂo oU TRANSFERÊNCh Do
OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Contratadâ não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou
em parte, a terceiros, sob pena de rêscisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9,1. Das Sanções Administrativas:
9.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento

Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou íraudar na execuçâo
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramênto de fornecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em
conformidade com o Art.70 da Lei Federal N.o 10.520/2002.
9.1.2. Na ocorrência de inadimplemento injustiÍicado no cumprimento do Objeto, no caso de sua

êxecução em desacordo com o espêciÍicado, ou quaisquer outras ações ou omissões que
impliquem em descumprimento do ajuste Íirmado, fica sujeita a proponente vencedora às
penalidades previstas no capuÍdo Art. 86 da Lei Federal N." 8.666/93, na seguinte conformidade:
9.t.z.t. Atraso até í0 (dez) dias, multa de í0% (dez por cento) sobre o valor da obrigaÉo não
cumprida;
9.r.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
9.1.2.3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida.
9.7.2.+. Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou
total, consideÍada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicará à
Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei
Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecuÉo parcial,
calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de
inexecução total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigaÇão
não cumprida.
9.1.3. As mullas são autônomas, e a aplicação de uma multa náo exclui a outÍa.
s.7.4. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias útêis a contar da intimação

da apenada.
9.1.s. Não havêndo pagamento ao gÍazo detêrminado o valor será inscrito como dívida aliva,

sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

9.2.Dos Motivos de Rescisão Contratual:
9.2.1. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiões:
9.2.1.1. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sançôes previstas no

ilem 17 .1 .2 .4 .

9.2.1.2. Oconendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.' 8.666/93.
9.2.7.3. Pot ato unilateral ou amigável, conforme decona de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas sequências legais.
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9.3, lncidirá nas mêsmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver
impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a lazé-lo, ou não apresentar os
documentos necessários para tanto.

CúUSULA DÉCIMA. Do FoRo
10.1. Fica elêito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes ou
relativas à aplicãção deste Contrato ou execuÉo do ajuste, não resolvidas na esÍera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as parles assinam o presente instrumento em duas vias, de
igual forma e teor, na presenÇa dâs testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Abril de 2021

CONTRATANTE:

VAGNO SOUSA OL IRA
Secretárío Municipal de - Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATADA:

CEN RO DE ES CIALIDADES ODONTOMEDICAS LTDA
CNPJ: 04.281.546/0001 -19

TESTEMU N HAS:

..-.. t4a-.*-,. d- h.-,= &*Çt"Xp:1r., U** jM
NOME COMPLETO:\.ãOME COMPLETO:

CPF: g z.ç 611 . q]í -1'z- cPF:o6r' )\'1 '5t:1 614
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ESTADO DA BAHIA
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EXTRATO DE LtC|TAçÃO CREDENCTAMENTO No OO2,/2O21

Processo Licitatorio/ Crêdênciâmento no 002/2021
contratantei Fundo Iúunicipêlde Saúde de Souto SoaÍes- 8ahta.
Objeto Contrataçáo de empresa para prestação de servrços de procedimentos médicos,
consultas com médicos especiâlistâs e exames laboratonais para atendimento
especializado âos pacientes êncaminhâdos pelâ secretaria de saúde destê município de
souto soâres/ba.
CONITAIAdO. CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOMEDICAS LTDA-ME, iNSCritE NO CNPJ
sob o No 04.281.546/0001-19. eslabelecidâ à Praça Mario Andrade. 198, Centro, lÍecê-BA, CEP:
44 900-OOO
Valoí global: R$ 678.360.0O (seisentos e setenta e oito trêzentos e setêntâ rêais),
conforme lotes 01. 04. 04. 'lO.
Embasamento Legâl Le n." I666/93 e sLras postêÍo.es alteraÇôes.
Homologação/Ratif icaqáo 06 I 0 41 2A21

EXÍRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í3.922.554/0001-98

Contreto N" 056/202íPS-FMS LicitâÉo/CÍedenciamento n" 002/2021-PMSS
Contrâtante: Fundo lt4unicipâlde Sâúde de Souto Soârcs- Bahia.
Objeto Conlralação de empresa para prestação de serviços de procedimentos médicos,
consultas com médrcos especrâlistas e exames laboralodais, parâ atendimento especializado
êos pacrentes encâminhâdos pelâ secrelaria de saúde deste municípro de souto soares/ba.
CONITAIAdO: CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONÍOMEDICAS LTDA.ME, iNSCTitA NO CNPJ
sob o NÔ 04 281.546/0001-19 eslabelecidâ á Píaça Mario Andrade, 198 Centro, lrecê-BA, CEP:
44 900-000.
ValoÍ global R$ 678.360,O0 (seisentos e setenta e oito trezentos e setenta reais),
conforme lotes 0'1, 04 04, 10.
Embasâmênlo Legal Lei n.o 8.ô66/93 e suas posteÍiores âlleraçóes.
Unidâde Oíçamentaria: 02.05.02 - Fundo Munrc pal de Saúde
Ação 2055 - ManutenÉo das AÇôes da Alênçáo 8ás ca
Ação 2084 - MânulenÇâo des AÇôes do Bloco lúédia e Altâ Complex dade
Ação 2158 - MânulenÉo e desenvolvrmento dâs Ações do FtlÍrdo Iúunic pal de Saúde
Eler.enlo de Despesa 3 3 90 39 - OulÍos Serv ços de tercê ros - Pessoâ Jurid cá
Fonle 2-Saúde-150/0
Fonle 1.1- TÍansferéncias de Recursos do SUS
PÍazo de Vigência: 06/0412a2' a a5loal2022
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